
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� �� ��
� � ��
� ��� � ��	� 


	��Ç���
� � �� �� ���
�� �� ����

base no caput do art. 25, e a R AT I F I C O , nos termos do art. 26, am-
bos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e de suas alterações pos-
teriores, a favor da RIOPAR PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 16.727.386/0001-78, o valor estimado para esta
contração será de R$ 89.665,40 (oitenta e nove mil seiscentos e ses-
senta e cinco reais e quarenta centavos) mensais e de R$
1.075.984,80 (um milhão, setenta e cinco mil novecentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos) para o período de 12 (doze) meses.

Id: 2454442

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

ATO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 683 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO
SECRETÁRIA EXECUTIVA NO CONSELHO
QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e
considerando o art. 4º § 3º do disposto Decreto nº 46.221, de 19 de
janeiro de 2018, publicado em Diário Oficial dia 19 de janeiro de
2018, tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
310003/000370/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora abaixo para atuar na função de Se-
cretária Executiva do Conselho Vinculado a esta Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, na forma descrita:

I - Denise Thainá Santos França, em substituição a Ana Cristina Cos-
ta Silva, Secretária Executiva com publicação no Diário Ofícial, página
19, de 04 de dezembro de 2020 no Conselho Estadual da População
Lésbica, Gays, Bixessuais, Travestis e Transexuais - CELGBTI+.
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor da data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

JOSÉ CARLOS COSTA SIMONIN
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos Em Exercício

Id: 2454508

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO S DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 684 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
N I S T R AT I VA , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais conferidas no art. 4º, do Manual do Sindicante, aprovado pelo
Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984 e considerando o que
estabelece o art. 4º, inciso III, do Decreto do Executivo Estadual nº
47.283, de 17 de setembro de 2020, alterado pelo art. 2º do Decreto
47.357, de 11 de no novembro de 2020, Decreto nº 47.588, de 27 de
abril de 2021, e, processo nº SEI-310003/002897/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância Administrativa, para apu-
ração referente as causas geradoras de Termos de Ajuste de Contas
(TACs) de Despesas do Exercício de 2023 com a delegação para os
procedimentos apuratórios e a elaboração dos relatórios conclusivos,
em razão da excepcionalidade em contratações, identificando os ser-
vidores responsáveis pelos atos, as omissões motivadoras e o real
valor devido.
Art. 2º - A Comissão de Sindicância Administrativa citada no artigo
anterior será composta pelos seguintes servidores do Estado, sob a
coordenação do primeiro:

Vivian de Lima Ferreira
ID Funcional nº 5.132.609-4

Fábio de Melo Manhaes
ID Funcional nº 5.106.980-6

Matheus Ribeiro Abrantes E Silva
ID Funcional nº 5.130.029-0

Ana Paula Fonseca Serafim
ID Funcional nº 5.136.619-3

Art. 3º - O Relatório da Comissão de Sindicância, que trata o art. 1º,
deverá conter parecer conclusivo, observando-se o conjunto da mes-
ma natureza de despesa.
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

JOSÉ CARLOS COSTA SIMONIN
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos Em Exercício

Id: 2454471

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 685 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA PARA APURAÇÃO DE GERA-
ÇÃO DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTE-
RIOR - DEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais conferidas no art. 4º, do Manual do Sindicante, aprovado pelo
Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984 e considerando o que
estabelece o art. 14, inciso II, do Decreto Estadual nº 41.880, de 25
de maio de 2009, e suas alterações posteriores, Decreto nº 47.240,
de 31 de agosto de 2020, processo nº SEI-310003/002897/2021.

CONSIDERANDO:

- as obrigações não reconhecidas do exercício de 2022 e anteriores;
e

- a necessidade de realização das auditagens para conclusão dos tra-
balhos;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão de Sindicância Administrativa, para apu-
ração referente a Despesas de Exercícios anteriores - DEA com a de-
legação para os procedimentos apuratórios e a elaboração dos rela-
tórios conclusivos, sobre os motivos que impediram a apropriação da
despesa nos respectivos exercícios, identificando os servidores res-
ponsáveis pelos atos, as omissões motivadoras e o real valor devido.
Art. 2º - A Comissão de Sindicância Administrativa citada no artigo
anterior será composta pelos seguintes servidores do Estado, sob a
coordenação do primeiro:

Diogo Abrantes e Silva
ID Funcional nº 5.132.364-8

Ronaldo Bezzi
ID Funcional nº 4.198.997-0.

Adamo Ferreira Reuther
ID Funcional nº 5105651-8

Ana Paula Fonseca Serafim
ID Funcional nº 5.136.619-3

Art. 3º - O Relatório da Comissão de Sindicância, que trata o art. 1º,
deverá conter parecer conclusivo, observando-se o conjunto da mes-
ma natureza de despesa.
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

JOSÉ CARLOS COSTA SIMONIN
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos Em Exercício

Id: 2454472

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 30/01/2023

PROCESSO N° SEI-300001/001357/2022 - TORNO SEM EFEITO
despacho do dia 05/01/2023 publicado em 30/01/2023, pagina 45 co-
luna 2.

Id: 2454638

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 30/01/2023

PROCESSO N° SEI-300001/001357/2022 - CONCEDE à PONTE-
LAND DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita sob o CNPJ nº 04.247.792/0001-
54, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da
Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 229.900,00 (duzentos e vinte e nove
mil e novecentos reais), referente ao Projeto “MARATONA DA CIDA-
DE DO RIO DE JANEIRO - 2023”, do proponente DREAM & SPIRI-
DON PROMOÇÕES ESPORTIVAS LTDA - CNPJ 05.592.458/0001-09.

Id: 2454628

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA R I A SUDERJ Nº 85 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 03/2021, CELEBRADO ENTRE A SUPE-
RINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E A FUNDAÇÃO SANTA
CABRINI.

O PRESIDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o consta no Processo nº SEI-
300002/000071/2023,

CONSIDERANDO; o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercer as
funções de Gestor e Fiscal do Contrato nº03/2021, de prestação de
serviços de gerenciamento de mão de obra de 20 (vinte) gerenciados
em cumprimento de pena sob os regimes semiaberto, aberto em pri-
são albergue domiciliar - PAD e livramento condicional, nos termos do
§ 2º, do art. 28 da Lei Fed. nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de
Execução penal, na forma do termo de referência.

Alcemir Vieira Junior, Ajudante I, ID nº 50942018 - Gestor
Isabel Christina Almeida de Mesquita, Chefe de Setor ID nº 51028220
- Fiscal.
Luiz Eduardo Leite de Queiroz, Assistente, ID nº 50757741 - Fiscal
Nilton da Silva Fernandes, Chefe da Divisão de Protocolo e Comu-
nicações Administravas, Assistente, ID; 50903616 - Fiscal Suplente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
surtirá efeitos a contar de 02/01/2023.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

GELBY LUIS JUSTO LIMA
Presidente

Id: 2454481

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO PRESIDENTE

P O R TA R I A SUDERJ Nº 86 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 07/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPE-
RINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA VIGILIA
BRASIL SERVIÇOS LTDA.

O PRESIDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o consta no Processo nº SEI-
300002/000072/2023,

CONSIDERANDO; o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercer as
funções de Gestor e Fiscal do Contrato nº 07/2022, de prestação de
serviços continuados de Portaria nas unidades da SUDERJ.
Alcemir Vieira Junior, Ajudante I, ID nº 50942018-Gestor
Isabel Christina Almeida de Mesquita, chefe de Setor, ID nº
51028220-Fiscal
Luiz Eduardo Leite de Queiroz, Assistente, ID nº 50757741- Fiscal
Nilton da Silva Fernandes, Chefe da Divisão de Protocolo e Comu-
nicações Administrativas, ID nº 50903616-Fiscal Suplente.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
surtirá efeito a contar de 02/01/2023.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

GELBY LUIS JUSTO LIMA
Presidente

Id: 2454484

P O R TA R I A SUDERJ Nº 87 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA AUTORIZAR
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
DESPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - SUDERJ, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no art. 82, in-
ciso VII e § 1º da Lei nº 287, de 04 de dezem-
bro de 1979, bem como o art. 14 do Decreto Lei
Estadual nº 239, de 21 de julho de 1975,

CONSIDERANDO:

- a troca de Gestão desta Autarquia;

- constante dos Autos do Processo n° SEI-300002/000058/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência aos servidores Alessandro Toledo Lima,
Chefe de Gabinete, ID Funcional nº 51266741, e Mauro Lopes Gui-
marães, Diretor do Departamento de Administração e Finanças, ID
Funcional nº 870775-8, para, como Ordenadores de Despesa, prati-
carem, nos termos da legislação vigente, todos os atos de gestão or-
çamentária e financeira, compreendendo:

I. autorização de despesas, reconhecimento de dívidas, emissão de
Notas de Empenho, movimento de recursos financeiros, pagamentos
de despesas orçamentárias, emissão de ordens bancárias, de ordens
de pagamento e de cheques nominativos;
II. concessão de adiantamentos e diárias e aprovação ou impugnação
das respectivas prestações de contas;
III. aprovação, homologação, adjudicação dos resultados das licita-
ções, bem como sua anulação, em caso de ilegalidade, autorizando
sua abertura e declarando dispensa ou inexigibilidade de licitação,
com base na legislação em vigor;
IV. Requisição de transporte aéreo de passageiros ou de carga;
V. assinatura de acordos, Convênios e Contratos, bem como aplica-
ção de penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o
descumprimento de obrigação contratual ou seu relevamento;
VI. designação de servidores, inclusive como substitutos de titulares
de órgãos da estrutura para as respectivas áreas de atuação, bem
como sua devolução para o órgão ou entidade de origem, quando ce-
didos;
VII. assinatura de apostilas declaratórias;
VIII. adoção de providências relativas à posse e exercício de ocupan-
tes de cargo em comissão;
IX. encaminhamento de processos e/ou ofícios às diversas unidades
administrativas da SUDERJ, bem como às demais Secretarias de Es-
tado, Fundações e Autarquias;
X. aprovação de escalas de férias e administração de frequência dos
servidores em exercício no Gabinete do Secretário;
XI. autorização de contagens de tempo de serviço, nos termos da le-
gislação em vigor; e
XII. Autorização de publicação, em órgãos oficiais, de matéria referen-
tes à SUDERJ.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, nos termos do Parágrafo Único,
do art. 287, do Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
surtirá efeitos retroativos a 04/01/2023.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

GELBY LUIS JUSTO LIMA
Presidente

Id: 2454485

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE ADIMINISTRAÇAÕ E FINANÇAS

D E S PA C H O DO D I R E TO R
DE 30/01/2023

PROCESSO Nº SEI-300002/000074/2023 - De Conformidade com o
disposto no artigo 129 do Decreto nº 2.479/79 e da Lei nº 1.054/86,
CONCEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio ao servidor JORGE
DE AZEVEDO CARVALHO, Professor, matrícula nº 101.131-0, relati-
vos aos períodos-base apurada entre 29/12/2017 a 27/12/2022, cor-
respondentes aos 7° quinquênios.

Id: 2454490

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

RESOLUÇÃO CGE Nº185 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
ÉTICA DA CONTROLADORIA GERAL DO ES-
TADO - CGE-RJ, INSTITUÍDA PELA RESOLU-
ÇÃO CGE nº 101, de 04 DE OUTUBRO DE
2021.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e considerando o disposto no Processo nº SEI-
320001/003836/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Ética da Controladoria
Geral do Estado - CGE/RJ, instituída pela Resolução CGE nº 101, de
04 de outubro de 2021, para substituir o membro titular Cristina He-
lena Marcelino, Auditora do Estado, Id. 1943973-3, por Claudia Bar-
reto dos Santos, Auditora do Estado, Id 1943863-0.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2023

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2454622

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

P O R TA R I A CGE/CORREG Nº 563 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 48.160, de 25 de julho de
2022, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo SEI-030029/008328/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidade, descritas no processo supracitado, por descumpri-
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